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LEI 1.326/2024.

“Dispõe sobre a nomeação da Rua
Projetada 04 do loteamento
Jardim Água Limpa e dá outras
providências”"

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a

seguinte Lei.

Art. 1º A rua projetada 04 quadras P,Q,R, S, do loteamento

Jardim Água Limpa receberá o nome Maria Aparecida Pereira.

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a identificação

da avenida por meio de placas.

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a conta de

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos

vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

HGerolina cia Silva Alves
Prefeita Municipal
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Limpa e dá outras providências”,

Rodrigues “Tubaina”

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas

""" 1.328/2024 atribuições legais.
« 609 a 612/2024 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

010/2024 sancionou a seguinte Lei.
Art. 1º A rua projetada O5 quadras R,S,T,U do

loteamento Jardim Água Limpa receberá o nome Osvaldo

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a
.. 120/2024 identificação da avenida por meio de placas.

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
necessário.

publicação.

ano de dois mil e vinte e quatro.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
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A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato LEI 1.328/2024.
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA “Dispõe sobre a nomeação da Rua
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º A rua projetada 04 quadras P,QR,S, do
loteamento Jardim Água Limpa receberá o nome Maria
Aparecida Pereira.

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a
identificação da avenida por meio de placas.

conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso
do Sul, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal
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sancionou a seguinte Lei.

Projetada 3, do loteamento Jardim Água

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

Art. 1º A rua projetada 03 quadras C,D,F,G,H,1,3,K,
L,M,N,0,P,Q,R, S do loteamento Jardim Agua Limpa receberá o

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a nome Francisca Pereira Cavalcante “Chica”

identificação da avenida por meio de placas.
Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
necessário.

publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de outubro do
ano de dois mil e vinte e quatro.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal


